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x – Diretoria regional de Desenvolvimento Social de Montes Claros:
a) sede: Montes Claros;
b) área de abrangência: Bocaiúva, Bonito de Minas, Botumirim, Brasília de Minas, Buritizeiro, 

Campo Azul, Capitão Enéas, Catuti, Chapada Gaúcha, Claro dos Poções, Cônego Marinho, Coração de Jesus, 
Cristália, Engenheiro Navarro, Espinosa, Francisco Dumont, Francisco Sá, Gameleiras, Glaucilândia, Grão 
Mogol, Guaraciama, Ibiaí, Ibiracatu, Icaraí de Minas, Itacambira, Itacarambi, Jaíba, Janaúba, Januária, Japon-
var, Jequitaí, Juramento, Juvenília, Lagoa dos Patos, Lontra, Luislândia, Mamonas, Manga, Matias Cardoso, 
Mato verde, Mirabela, Miravânia, Montalvânia, Monte Azul, Montes Claros, Nova Porteirinha, olhos-d’água, 
Pai Pedro, Patis, Pedras de Maria da Cruz, Pintópolis, Pirapora, Ponto Chique, Porteirinha, riacho dos Macha-
dos, Santa Fé de Minas, Santo Antônio do retiro, São Francisco, São João da Lagoa, São João da Ponte, São 
João das Missões, São João do Pacuí, São romão, Serranópolis de Minas, ubaí, urucuia, várzea da Palma, 
varzelândia, verdelândia .

xI – Diretoria regional de Desenvolvimento Social de Muriaé:
a) sede: Muriaé;
b) área de abrangência: Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Amparo do Serra, Antônio Prado de Minas, 

Araponga, Barão de Monte Alto, Caiana, Cajuri, Canaã, Caparaó, Caputira, Carangola, Cataguases, Coimbra, 
Divino, Ervália, Espera Feliz, Estrela Dalva, Eugenópolis, Faria Lemos, Fervedouro, Guaraciaba, Guidoval, 
Guiricema, Itamarati de Minas, Laranjal, Leopoldina, Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim, Martins Soares, 
Matipó, Miradouro, Miraí, Muriaé, oratórios, orizânia, Palma, Patrocínio do Muriaé, Paula Cândido, Pedra 
Bonita, Pedra do Anta, Pedra Dourada, Pirapetinga, Ponte Nova, Porto Firme, Presidente Bernardes, recreio, 
reduto, rosário da Limeira, Santa Margarida, Santana de Cataguases, São Francisco do Glória, São Geraldo, 
São João do Manhuaçu, São Miguel do Anta, São Sebastião da vargem Alegre, Sericita, Teixeiras, Tombos, 
viçosa, vieiras, visconde do rio Branco, volta Grande .

xII – Diretoria regional de Desenvolvimento Social de Paracatu:
a) sede: Paracatu;
b) área de abrangência: Arinos, Bonfinópolis de Minas, Brasilândia de Minas, Buritis, Cabeceira 

Grande, Dom Bosco, Formoso, Guarda-Mor, João Pinheiro, Natalândia, Paracatu, riachinho, unaí, uruana de 
Minas, vazante .

xIII – Diretoria regional de Desenvolvimento Social de Passos:
a) sede: Passos;
b) área de abrangência: Alpinópolis, Alterosa, Bom Jesus da Penha, Capetinga, Capitólio, Carmo 

do Rio Claro, Cássia, Claraval, Conceição da Aparecida, Delfinópolis, Doresópolis, Fortaleza de Minas, Guapé, 
Ibiraci, Ilicínea, Itamogi, Itaú de Minas, Jacuí, Monte Santo de Minas, Nova resende, Passos, Piumhi, Pratápo-
lis, São João Batista do Glória, São José da Barra, São Pedro da união, São roque de Minas, São Sebastião do 
Paraiso, São Tomás de Aquino, vargem Bonita .

xIv – Diretoria regional de Desenvolvimento Social de Patos de Minas:
a) sede: Patos de Minas;
b) área de abrangência: Arapuá, Campos Altos, Carmo do Paranaíba, Coromandel, Cruzeiro da 

Fortaleza, Guimarânia, Ibiá, Lagamar, Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Matutina, Patos de Minas, Patrocínio, 
Pratinha, Presidente olegário, rio Paranaíba, Santa rosa da Serra, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, Serra 
do Salitre, Tiros, varjão de Minas .

xv – Diretoria regional de Desenvolvimento Social de Poços de Caldas:
a) sede: Poços de Caldas;
b) área de abrangência: Albertina, Andradas, Arceburgo, Bandeira do Sul, Bom repouso, Borda 

da Mata, Botelhos, Brasópolis, Bueno Brandão, Cabo verde, Cachoeira de Minas, Caldas, Camanducaia, Cam-
buí, Campestre, Conceição dos Ouros, Congonhal, Consolação, Córrego do Bom Jesus, Delfim Moreira, Divisa 
Nova, Estiva, Extrema, Gonçalves, Guaranésia, Guaxupé, Ibitiúra de Minas, Inconfidentes, Ipuiúna, Itajubá, 
Itapeva, Jacutinga, Juruaia, Marmelópolis, Monte Belo, Monte Sião, Munhoz, Muzambinho, ouro Fino, Parai-
sópolis, Piranguçu, Piranguinho, Poços de Caldas, Pouso Alegre, Santa rita de Caldas, Santa rita do Sapucaí, 
São José do Alegre, Sapucaí-Mirim, Senador Amaral, Senador José Bento, Serrania, Tocos do Moji, Toledo, 
Wenceslau Braz .

xvI – Diretoria regional de Desenvolvimento Social de Salinas:
a) sede: Salinas;
b) área de abrangência: águas vermelhas, Berizal, Cachoeira de Pajeú, Curral de Dentro, Divisa 

Alegre, Fruta de Leite, Indaiabira, Josenópolis, Montezuma, Ninheira, Novorizonte, Padre Carvalho, rio Pardo 
de Minas, rubelita, Salinas, Santa Cruz de Salinas, São João do Paraíso, Taiobeiras, vargem Grande do rio 
Pardo .

xvII – Diretoria regional de Desenvolvimento Social de São João del rei:
a) sede: São João del rei;
b) área de abrangência: Alfredo vasconcelos, Alto rio Doce, Antônio Carlos, Barbacena, Barroso, 

Bom Sucesso, Brás Pires, Capela Nova, Caranaíba, Carandaí, Carrancas, Casa Grande, Catas Altas da Noruega, 
Cipotânea, Conceição da Barra de Minas, Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Coronel xavier Chaves, Cristiano 
otoni, Desterro de Entre rios, Desterro do Melo, Dores de Campos, Entre rios de Minas, Ibertioga, Ibituruna, 
Ijaci, Ingaí, Itaverava, Itumirim, Itutinga, Jeceaba, Lagoa Dourada, Lamim, Madre de Deus de Minas, Minduri, 
Nazareno, ouro Branco, Piedade do rio Grande, Piedade dos Gerais, Piranga, Prados, Queluzito, resende 
Costa, ressaquinha, rio Espera, ritápolis, Santa Barbara do Tugúrio, Santa Cruz de Minas, Santa rita de Ibiti-
poca, Santana do Garambéu, Santana dos Montes, São Brás do Suaçuí, São João del rei, São Tiago, São vicente 
de Minas, Senhora de oliveira, Senhora dos remédios, Tiradentes .

XVIII – Diretoria Regional de Desenvolvimento Social de Teófilo Otoni:
a) sede: Teófilo Otoni;
b) área de abrangência: água Boa, águas Formosas, Ataléia, Bertópolis, Campanário, Caraí, Car-

los Chagas, Catuji, Crisólita, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos vales, Itaipé, Itambacuri, Ladainha, 
Machacalis, Malacacheta, Nanuque, Novo Cruzeiro, Novo oriente de Minas, ouro verde de Minas, Padre Para-
íso, Pavão, Pescador, Poté, Santa Helena de Minas, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, Umburatiba.

xIx – Diretoria regional de Desenvolvimento Social de Timóteo:
a) sede: Timóteo;
b) área de abrangência: Abre Campo, Acaiaca, Alvinópolis, Antônio Dias, Barra Longa, Bela vista 

de Minas, Belo oriente, Bom Jesus do Galho, Braúnas, Bugre, Caratinga, Carmésia, Coronel Fabriciano, Cór-
rego Novo, Diogo de vasconcelos, Dionísio, Dom Silvério, Entre Folhas, Ferros, Iapu, Imbé de Minas, Ipaba, 
Ipatinga, Itabira, Itambé do Mato Dentro, Jaguaraçu, Jequeri, Joanésia, João Monlevade, Marliéria, Mesquita, 
Naque, Nova Era, Passabém, Piedade de Caratinga, Piedade de Ponte Nova, Pingo-d’água, raul Soares, rio 
Casca, rio Doce, rio Piracicaba, Santa Bárbara do Leste, Santa Cruz do Escalvado, Santa Maria de Itabira, 
Santa rita de Minas, Santana do Paraíso, Santo Antônio do Grama, Santo Antônio do rio Abaixo, São Domin-
gos das Dores, São Domingos do Prata, São Gonçalo do rio Abaixo, São João do oriente, São José do Goiabal, 
São Pedro dos Ferros, São Sebastião do Anta, São Sebastião do rio Preto, Sem-Peixe, Simonésia, Timóteo, 
ubaporanga, urucânia, vargem Alegre, vermelho Novo .

xx – Diretoria regional de Desenvolvimento Social de uberaba:
a) sede: uberaba;
b) área de abrangência: água Comprida, Araxá, Campo Florido, Comendador Gomes, Conceição 

das Alagoas, Conquista, Delta, Fronteira, Frutal, Itapagipe, Pedrinópolis, Perdizes, Pirajuba, Planura, Sacra-
mento, Santa Juliana, Tapira, uberaba, veríssimo .

xxI – Diretoria regional de Desenvolvimento Social de uberlândia:
a) sede: uberlândia;
b) área de abrangência: Abadia dos Dourados, Araguari, Araporã, Cascalho rico, Douradoquara, 

Estrela do Sul, Grupiara, Indianópolis, Iraí de Minas, Monte Alegre de Minas, Monte Carmelo, Nova Ponte, 
Prata, romaria, Tupaciguara, uberlândia .

xxII – Diretoria regional de Desenvolvimento Social de varginha:
a) sede: varginha;
b) área de abrangência: Aiuruoca, Alagoa, Alfenas, Areado, Baependi, Boa Esperança, Cambu-

quira, Campanha, Campo do Meio, Campos Gerais, Careaçu, Carmo da Cachoeira, Carmo de Minas, Carvalhó-
polis, Caxambu, Conceição das Pedras, Conceição do rio verde, Coqueiral, Cordislândia, Cristina, Cruzília, 
Dom viçoso, Elói Mendes, Espírito Santo do Dourado, Fama, Heliodora, Itamonte, Itanhandu, Jesuânia, Lam-
bari, Lavras, Luminárias, Machado, Maria da Fé, Monsenhor Paulo, Natércia, Nepomuceno, olímpio Noronha, 
Paraguaçu, Passa Quatro, Pedralva, Perdões, Poço Fundo, Pouso Alto, ribeirão vermelho, Santana da vargem, 
São Bento Abade, São Gonçalo do Sapucaí, São João da Mata, São Lourenço, São Sebastião da Bela vista, São 
Sebastião do rio verde, São Thomé das Letras, Silvianópolis, Soledade de Minas, Três Corações, Três Pontas, 
Turvolândia, varginha, virgínia .

DECrETo Nº 47 .762, DE 20 DE NovEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelo 
contribuinte adquirente mineiro para a remissão de cré-
ditos tributários relativos ao ICMS, decorrentes de opera-
ções para as quais tenham sido concedidos benefícios em 
desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso xII do 
§ 2º do art . 155 da Constituição Federal, e na Lei Comple-
mentar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no § 7º do art . 28 da Lei nº 6 .763, 
de 26 de dezembro de 1975, na Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017, e no Convênio ICMS 
190, de 15 de dezembro de 2017,

DEcrEtA:

Art . 1º – Para a remissão de créditos tributários relativos ao ICMS, decorrentes de operações para 
as quais tenham sido concedidos benefícios em desacordo com o previsto na alínea “g” do inciso xII do § 2º do 
art . 155 da Constituição Federal, e na Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, o contribuinte 
adquirente mineiro deverá observar o disposto neste decreto .

§ 1º – O disposto no caput fica condicionado:
a) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
b) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e à desis-

tência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
c) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais honorários 

de sucumbência;
d) ao pagamento das custas e despesas processuais em até noventa dias da data do deferimento do 

requerimento .
§ 2º – A remissão dos créditos de que trata o caput:
I – inclui suas multas e demais acréscimos legais;
II – não se aplica ao crédito tributário de natureza diversa da prevista no caput, constante de um 

mesmo Processo Tributário Administrativo – PTA, hipótese em que será efetuado o seu desmembramento .
Art . 2º – Para os efeitos da remissão de que trata o art . 1º, o requerente deverá protocolizar reque-

rimento específico para cada PTA, até o dia 31 de dezembro de 2020, na Advocacia-Geral do Estado – AGE, 
na Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito ou na Delegacia Fiscal responsável pelo lançamento do crédito, 
contendo:

I – o número do PTA que tenha por objeto o crédito tributário de que trata o caput;
II – os dispositivos da legislação do outro Estado concedendo o benefício de que trata o caput;
III – o respectivo item do Anexo Único da resolução nº 3 .166, de 11 de julho de 2001, vigente 

em 26 de dezembro de 2017, se for o caso, na hipótese de crédito tributário constituído a partir de 1º de janeiro 
de 2012 .

§ 1º – o requerimento a que se refere o caput deverá ser instruído com a comprovação do cumpri-
mento das exigências das alíneas “a” a “c” do § 1º do art . 1º, conforme o caso .

§ 2º – A Secretaria de Estado de Fazenda – SEF verificará se a unidade federada concedente do 
benefício fiscal indicado no inciso II cumpriu os requisitos e condições previstos na Lei Complementar Federal 
nº 160, de 7 de agosto de 2017, e no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017 .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 20 de novembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 47 .763, DE 20 DE NovEMBro DE 2019 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado 
pelo Decreto n° 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – o inciso II do § 1º do art . 43 do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 43 – ( . . .)
§ 1º – ( . . .)
II – na saída, a título diverso de venda ou consignação, inclusive para retorno ao estabelecimento 

depositante, considera-se valor da operação o preço corrente da mercadoria no mercado atacadista do estabele-
cimento depositário, o qual será obtido por meio das cotações de bolsas de mercadorias ou mediante pesquisa do 
preço FOB comercial à vista praticado em vendas a comerciantes e industriais, admitida a fixação do preço por 
valores mínimos de referência expedidos pelo Subsecretário da receita Estadual – SrE –, com base na cotação 
de bolsa ou na pesquisa de mercado .” .

Art . 2º – os §§ 1º e 2º do art . 52 do rICMS passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 52 – ( . . .)
§ 1º – Tendo a operação ou a prestação sido tributada por valores mínimos de referência, e verifi-

cado que o valor real foi diverso do adotado, será promovido o acerto, conforme o caso, mediante:
( . . .)
§ 2º – Os valores mínimos de referência serão fixados pelo Subsecretário da Receita Estadual para 

aplicação no âmbito do Estado ou em uma ou mais regiões do Estado, e pelos titulares das Superintendências 
regionais da Fazenda para aplicação em suas respectivas circunscrições, podendo variar de acordo com a região 
e terem seus valores atualizados sempre que necessário .” .

Art . 3º – o inciso I do caput do art . 54 do rICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 54 – ( . . .)
I – o valor mínimo de referência;” .
Art . 4º – o § 2º do art . 73 da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 73 – ( . . .)
§ 2º – Quando o valor da mercadoria consignado na nota fiscal for notoriamente inferior ao preço 

corrente da mesma ou de sua similar, no Estado, para o efeito de apuração do valor da operação prevista no 
caput, será observado o valor apurado na forma dos arts . 52 a 54 deste regulamento .” .

Art . 5º – os incisos I e II do caput do art . 126 da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art . 126 – ( . . .)
I – valor mínimo de referência e número do ato estadual que o estabeleceu, quando for o caso;
II – valor da operação, quando diverso do valor mínimo de referência;” .
Art . 6º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 20 de novembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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